 LEI Nº 2.955, DE 17 DE JUNHO DE 2009

Autoriza o Executivo Municipal a destinar recursos públicos para a realização de palestras e outros eventos educativos em instituições sediadas no Município que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a destinar verba para realização de palestras e outros eventos de caráter  educativo em  instituições  que desenvolvem trabalhos voltados para reeducação de jovens, recuperação de jovens e adultos dependentes químicos, ou dedicadas ao cuidado com crianças em situação de risco, além de idosos e pessoas portadoras de necessidades especiais.

Parágrafo único. Os eventos a que se refere o caput desta artigo terão caráter educativo e preventivo, visando a redução da violência e a contenção de fatores que ensejam a desintegração social.

Art. 2º. Os recursos cuja destinação é autorizada nesta Lei serão aplicados mediante apresentação de projetos que deverão ser executados em parceria com as Secretarias Municipais de Educação, Saúde  e de Assistência Social.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º . Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

  Timóteo, 17 de junho de 2009; 45º Ano     de Emancipação Político Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

